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Nº. 005/2018

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PARANÁ E A COOPERATIVA DE
AGRICULTURA FAMILIAR E SOLIDÁRIA DO
PARANÁ, COM A FINALIDADE DE
ESTABELECER E REGULAMENTAR UM
PROGRAMA DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MP sob o nº 05.012.896/0001-42, com sede à Rua
Pernambuco, 858 - Centro - Paranavaí/PR, CEP. 87.701-010, doravante denominada
UNESPAR, neste ato representada por seu Reitor, Senhor Antonio Carlos Aleixo,
brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 3.613.989-7/SSP-PR e do CPF
544.114.919-15, entidade autárquica multicampi e por delegação do Senhor Reitor, a
execução do presente Termo será acompanhada, pela Pró-Reitoria de Pesquisa e
Pós-Graduação - PRPPG, e sua execução se dará no Campus de Paranavaí e a
COACIPAR – COOPERATIVA DE AGRICULTURA FAMILIAR E SOLIDÁRIA DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº
15.124.542/0001 - 43, com sede à Rua: XV de Novembro nº 173, Jardim Iguaçú,
Paranavaí/PR, CEP 87.705-360, doravante denominada, COACIPAR neste ato
representada(o) por seu presidente, Ederson Aparecido Colussi, CPF nº 017.997.069 -
07 e RG nº 6.700.150 - 8 (SESP/PR) resolvem celebrar o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO ACADÊMICA, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui-se objeto do presente instrumento a estabelecer e regulamentar um
programa de cooperação acadêmica entre a UNESPAR e a COACIPAR, nas áreas de
atuação e interesse comuns.

PARÁGRAFO ÚNICO. O programa de cooperação acadêmica aqui estabelecido e
regulamentado será tão amplo quanto for necessário ou desejável, incluindo a
realização de estudos e pesquisas, conferências, publicações, ministração de cursos e
programas de capacitação, realização de estágios e quaisquer outras atividades
julgadas de interesse ou de conveniência pelos partícipes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Caberá à UNESPAR:
I. garantir o estabelecido neste Termo e seus Termos Aditivos;
II. desenvolver os Projetos;
III. assegurar de que todas as pessoas designadas para trabalhar nos projetos e

atividades previstas neste Termo de Cooperação e em seus Termos Aditivos
conheçam e explicitamente e aceitem todas as condições aqui estabelecidas;

IV. acompanhar as coletas, processamento das amostras, divulgação científica
através de apresentação do trabalhos em eventos científicos, publicação de
artigos e realização de palestras;
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V. treinar os acadêmicos para pesquisas de plantas e diversidade;
VI. organizar equipes para auxílio nas atividades de educação ambiental, pareceres

técnicos pertinentes aos dados coletados e processados, obtenção de licenças de
coleta de material biológico junto às instâncias competentes;

Caberá à COACIPAR:
I. garantir o estabelecido neste Termo e seus Termos Aditivos;
II. assegurar de que todas as pessoas designadas para trabalhar nos projetos e

atividades previstas neste Termo de Cooperação e em seus Termos Aditivos
conheçam e explicitamente e aceitem todas as condições aqui estabelecidas;

III. disponibilizar a infraestrutura necessária para a realização das coletas de dados,
dando suporte físico necessário, e custos com transporte de estudantes e
alimentação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO
O presente Termo de Cooperação resume os principais termos de um acordo proposto,
que se pretende desenvolver entre a UNESPAR e a COACIPAR. As Partes signatárias
concordam que as obrigações estabelecidas no presente Termo de Cooperação são
vinculativos no que diz respeito às discussões e qualquer disputa que possa surgir nos
termos da presente, mas não há nenhuma obrigação vinculativa.
I. as Partes concordam em fornecer uma a outra, informações necessárias para

apoiar o cumprimento pela outra parte das suas obrigações ao abrigo do presente
Termo de Cooperação;

II. nenhuma das partes fará comunicações públicas ou declarações quanto à
existência ou natureza do presente Termo de Cooperação, nem das atividades
através dela executadas, sem prévio consentimento da outra Parte;

III. nenhuma parte será responsável perante a outra no desempenho do presente
Termo de Cooperação por qualquer dano indireto, incidental, especial ou
consequente, inclusive perda de lucros, seja em contrato, ato ilícito,
responsabilidade objetiva, garantia ou de outra forma;

IV. nenhuma das partes assumirá quaisquer outras responsabilidades, salvo na
hipótese de um partícipe ocasionar ao outro, por culpa, danos patrimoniais;

V. esse Termo de Cooperação é celebrado para o benefício exclusivo e proteção das
partes signatárias, e não pretende criar quaisquer direitos ou benefícios nos
termos da presente para qualquer pessoa que não é parte na presente.

CLÁUSULA QUARTA – DA ELABORAÇÃO DO PROJETOS
Para cada novo projeto que se elaborar a partir do presente Termo de Cooperação, o
mesmo deverá ser anexado ao Termo, bem como seu cronograma de atividades. O
projeto deverá conter os seguintes itens:
I. justificativa e objetivos do trabalho;
II. nome(s) do(s) executor(es) responsável(eis) pela supervisão;
III. descrição das etapas do desenvolvimento do projeto, com detalhamento dos

resultados a serem apresentados ao final de cada etapa;
IV. prazos de execução, datas de início e de término de cada uma das etapas;
V. discriminação dos recursos humanos e materiais necessários para o

desenvolvimento do projeto;
VI. requisitos técnicos, administrativos e de suporte necessários para seu

desenvolvimento;
VII. orçamento e fonte dos recursos e definição do índice de reajuste dos valores

orçados, quando for o caso;
VIII. cronograma de desembolso dos recursos;
IX. eventuais restrições de uso e divulgação de documentos, informações, programas,

equipamentos e demais bens ou elementos postos à disposição dos partícipes
para a execução do projeto;
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X. outros pormenores que se fizerem necessários para a adequada execução do
projeto.

CLÁUSULA QUINTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL SOBRE OS
RESULTADOS
Os resultados, as metodologias, os “softwares” e as inovações técnicas, privilegiáveis
ou não, de acordo com o Código de Propriedade Industrial/Lei de Software vigentes e
obtidos em virtude da execução de atividades cobertas, por este Termo serão, em
proporções iguais, de propriedade comum das partes convenentes. Os resultados
obtidos pertencem à ambas as partes. Assim, entende-se que para fins de publicação
de resultados deverá haver concordância entre todos, com autoria aos indicados por
cada instituição, seguindo os padrões internos de contribuição técnica e científica de
cada grupo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Cada uma das Partes poderá, para fins de pesquisa e
desenvolvimento, utilizar em benefício próprio esses resultados, metodologias,
softwares e inovações técnicas sem que seja obrigada a consultar a outra ou a pagar-
lhe qualquer indenização ou recompensa.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso um dos convenentes queira industrializar e/ou
comercializar qualquer produto resultante direto de atividades, fica acordado entre as
partes, a firmar previamente, instrumento específico, circunstanciando as condições de
industrialização e/ou comercialização e de divisão de contrapartida financeira a ser
obtida.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO
A responsabilidade pela fiscalização do presente TERMO DE COOPERAÇÃO por
parte da UNESPAR caberá a Professora Doutora Franciele Zanardo Bohm,
portadora do RG 6.999.312-5, inscrita sob o CPF nº 031.441.989-60, lotada no
Colegiado do Curso de Ciências Biológicas, do Campus de Paranavaí, e pela
COACIPAR caberá ao colaborador Marcos Roberto Hawerroth França portador do
RG nº 10.559.306 - 4, e inscrito sob o CPF nº 074.908.939 – 33.

PARÁGRAFO ÚNICO. Compete aos coordenadores a apresentação de relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas, acompanhado da prestação de contas
detalhada, no caso de envolvimento de recursos financeiros recebidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO
Os signatários deste instrumento não poderão utilizar o nome ou a logomarca do outro
em quaisquer atividades de divulgação, como por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos, etc., sob pena de imediata rescisão do presente Termo,
independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das
responsabilidades civis e penais cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo de Cooperação vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo
prazo de 02 (dois) anos, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante consenso das
Partes, através de Termos Aditivos.

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
Este Termo poderá ser denunciado e/ou rescindido por qualquer dos partícipes, desde
que aquele que assim o desejar comunique à outra parte, por escrito, com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias. No caso de rescisão ou encerramento, em
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casos específicos, havendo pendências ou trabalhos em execução, os partícipes
poderão estabelecer Termo de Rescisão ou Encerramento do presente Termo de
Cooperação. As responsabilidades relativas à conclusão ou extinção de cada um dos
trabalhos e de todas as demais pendências, inclusive dos empréstimos ou comodatos,
aos direitos autorais e de propriedade dos trabalhos em andamento, bem como às
restrições ao uso de bens e à divulgação de informações colocados à disposição dos
partícipes.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os motivos que poderão levar à rescisão deste Termo são:
não cumprimento das cláusulas deste Termo pela parte concedente ou pela instituição
de ensino; morte da parte concedente, pessoa física; extinção da parte concedente; e
vontade da parte concedente ou da Instituição de Ensino.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXCLUSIVIDADE
Ambas as partes poderão celebrar Termos de Cooperação análogos com outras
pessoas jurídicas de direito privado e/ou público, para o mesmo fim, objeto deste
instrumento, não havendo, portanto qualquer espécie de exclusividade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ÔNUS
Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes, que se
comprometem a arcar com o ônus que advier das obrigações assumidas neste Termo
de Cooperação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
Cada parte arcará com seus próprios custos e despesas incorridas em conexão com
esta parceria. Da parte da UNESPAR, o orçamento se dará pelo Campus de
Paranavaí. As Partes concordam em não realizar qualquer pagamento, direta ou
indiretamente, a qualquer funcionário, acadêmicos, coordenador, gerente ou
representante das Instituições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
As dúvidas e os casos omissos serão solucionados pelos partícipes, nos termos da
legislação vigente e pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Paranavaí/PR, para dirimir toda e qualquer
dúvida na execução e cumprimento do presente instrumento, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor e forma, que depois de lido e aprovado, vai por todos assinado, na presença
de 2 (duas) testemunhas.

Paranavaí, 17 de outubro de 2018.
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ANTÔNIO CARLOS ALEIXO
Reitor da UNESPAR

_______________________________
CARLOS ALEXANDRE MOLENA

FERNANDES
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-

Graduação

EDERSON APARECIDO COLUSSI
Presidente da COACIPAR

_______________________________________
JOSÉ LUIZ POVH

Vice-Presidente da COACIPAR

FRANCIELE ZANARDO BOHM
Responsável pela fiscalização
Professora da Unespar/Campus

Paranavaí

MARCOS ROBERTO HAWERROTH FRANÇA
Gerente de Produção da COACIPAR
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ANEXO II
FORMULÁRIO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS

I. DADOS CADASTRAIS
1.1. Título

Identificação e reflorestamento de espécies nativas da região de Paranavaí.

1.2. Coordenador(a)
Colegiado/Setor Colegiado de
Ciências Biológicas
Campus Paranavaí
Nome do(a) Coordenador(a)
Franciele Mara Lucca Zanardo
Bohm

CPF 03144198-60

Email
franciele.bohm@unespar.edu.br

Telefone 988329449

Categoria funcional: ( X ) Efetivo ( ) Colaborador. RT:_________
Se colaborador, período do contrato:

1.3. Proposta
Programa Projeto X
Evento Curso
Prestação de Serviço

1.4.1. Vinculação a Programa de Extensão e Cultura (em caso de projeto)
Vinculado Não Vinculado X

Título do
Programa de
vinculação:

1.5. Previsão de Financiamento
Com financiamento X Sem financiamento

Órgão de
financiamento:

Coacipar (Cooperativa de agricultura familiar e solidária de Paranavaí)

Valor do
financiamento:
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1.6. Classificação do Projeto ou Programa
1.6.1. Áreas de Conhecimento CNPq
Grande Área 2.00.00.00-6 Ciências

Biológicas
Área 2.03.00.00-0 Botânica
Subárea 2.03.06.00-8 Botânica Aplicada
Especialidade

1.6.2. Plano Nacional de Extensão Universitária
Área de extensão Meio Ambiente
Linha de extensão 40 Questões Ambientais

1.7. Período de Realização
Início: 10/2018 Término: 09/2019

1.8. Carga Horária
Semanal: 8 Total: 320

1.9. Dimensão
Público alvo: Pequenos produtores de laranja de Paranavaí e região e acadêmicos de Ciências
Biológicas.
Abrangência: Paranavaí e região metropolitana.
Local de realização: Pequenas propriedades e Unespar campus de Paranavaí

1.10. Parcerias
Sim X Não

Nome(s) da(s) Entidade(s):
Coacipar: Cooperativa
Atribuição(ões) da(s) Entidade(s):
Fornecer transporte aos acadêmicos para atender as propriedades dos produtores de laranja.
Fornecer lanche para os acadêmicos.
Disponibilizar as mudas das plantas que forem necessárias para o plantio.

1.11. Equipe Executora (acrescentar quantos quadros forem necessários)
Nome: Franciele Mara Lucca Zanardo Bohm
Colegiado/setor/Campus: Colegiado de Ciências Biológicas/Paranavaí
Categoria funcional: ( X ) Efetivo ( ) Colaborador. RT: TIDE_______
Se colaborador, período do contrato:
Se aluno, ano de ingresso e previsão de conclusão do curso:
Titulação: Doutora
Função na equipe: Coordenadora
Vinculação de TIDE a este Projeto/Programa? ( ) Sim ( x ) Não
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II. DADOS TÉCNICOS

2.1. Resumo do Projeto

A paisagem do Estado do Paraná já foi dominada por florestas que cobriam
aproximadamente 85% do estado. A ocupação de áreas cada vez maiores pela população e
a atividade antrópica acelerou a destruição da vegetação nativa. A perda da biodiversidade
compromete a sobrevivência de muitas espécies de plantas e animais, pois na natureza
ocorre a interdependência entre os seres vivos. Uma determinada espécie de planta
necessita de insetos para que ocorra a polinização para que se complete seu ciclo de vida.
Do mesmo modo os animais dependem das plantas para a alimentação. Para estabelecer a
utilização dos recursos naturais necessárias á economia e ao mesmo tempo proporcionar
áreas de preservação ambiental foi estabelecida a criação de áreas de preservação (APA).
A criação destas áreas garante que uma proporção de uma propriedade rural utilizada para
agricultura mantenha a paisagem de florestas original para a preservação de espécies de
fauna e flora. Este projeto tem como objetivo identificar a vegetação original da região de
Paranavaí para orientar atividades de reflorestamento em pequenas propriedades
destinadas ao cultivo de laranja. Para a execução do projeto, acadêmicos do curso de
Ciências Biológicas visitarão as propriedades, farão a lista de espécies nativas e
posteriormente será feito o plantio para a organização das APA. Espera-se que este projeto
contribua com a formação dos acadêmicos do curso de Ciências Biológicas e que as
pequenas propriedades de Paranavaí e região possam ter áreas de preservação que
assegurem a biodiversidade.

2.2- Equipe do projeto (recursos humanos)

N° Nome Instituição Formação Função E_mail
Telefone
(fixo e
celular)

1 Hélito
Volpato

Unespar Doutor em
Ciências
Biológicas

Orientador Helitovolpato2014@gmail.com 997067754

2 Paulo
Alfredo
Feitoza
Bohm

Unespar Doutor em
Ciências
Biológicas

Orientador pauloalfredobiologo@gmail.com 988260220

3 Selma Unespar Mestre em
Ciências
Biológicas

Orientadora selmasiriani@yahoo.com.br 999181597
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2.3 - Descrição do Projeto.
PROBLEMA E JUSTIFICATIVA

A cobertura florestal nativa da região Norte do Paraná foi reduzida de 84% em 1900

(FUNDAÇÃO S.O.S MATA ALTÂNTICA/INPE, 2001) para 6,86% em 1980 (RODRIGUES, 1993),

terminando com a continuidade da vegetação original na escala regional e causando mudanças

ambientais em grande escala, como incêndios e erosão do solo (PAULA & RODRIGUES, 2002).

O atual estágio de degradação é resultado de um processo histórico de ocupação da terra no

Estado. Nos últimos 50 anos, o incentivo ao desmatamento para a extração de madeira e a expansão

de fronteira agrícola ganhou proporções ainda maiores, dos remanescentes das grandes florestas, 40%

estão concentrados em áreas protegidas do Litoral e do Extremo-Oeste (Parque Nacional do Iguaçu) e

outras áreas, como parques e reservas estaduais, abrangendo pouco mais de 1% do Estado (PAULA &

RODRIGUES, 2002).

A floresta estacional semidecidual do norte do Paraná foi reduzida para 6,89 % em 1980

(RODRIGUES, 1993) e pouco se conhece sobre os mecanismos que possibilitam a sobrevivência de

espécies vegetais nestas áreas (MEDRI et al., 1998) e neste ecossistema há o maior desconhecimento

tanto botânico e ecológico como do potencial econômico das espécies nativas (MOSCHETA et al.,

2002).

Podemos citar como exemplo dessa escassez de estudos, a investigação morfo-anatômica da

flor de espécies que ocorrem em remanescentes florestais paranaenses, podendo ser mencionados os

trabalhos sobre Ocoteapuberula (Rich.) Nees (canela-guiacá) (SOUZA & MOSCHETA, 1999);

Nectandramegapotamica (Spreng.) Mez (canelinha-amarela) (SOUZA & MOSCHETA, 2000);

Trichiliacatigua A. Juss. (catiguá), T.elegans A. Juss. (pau-de-ervilha) e T.pallidaSw. (baga-de-

morcego) (SOUZA et al., 2001); Guareakunthiana A. Juss. (figo-do-mato) e G.macrophyllaVahl. (pau-

d’arco) (SOUZA et al., 2002); PilocarpuspennatifoliusLem. (jaborandi) (SOUZA et al., 2003);

Metrodoreanigra St. Hill. (carrapateira) (SOUZA et al., 2004) e CrotonurucuranaBaill. (urucurana)

(PIRES et al., 2004).

As atividades econômicas que envolvem as monoculturas contribuem para a perda de espécies

vegetais e prejudica a sobrevivência de insetos e outros animais que dependem da vegetação para a

sobrevivencia, o que contribui para a perda da biodiversidade.

Para que as atividades de agronegócio possam ocorrer a legislação determina a criação de área

de Proteção Ambiental (APA) que é uma extensa área natural destinada à proteção e conservação dos
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atributos bióticos (fauna e flora), estéticos ou culturais ali existentes, importantes para a qualidade de

vida da população local e para a proteção dos ecossistemas regionais. O objetivo principal de uma APA

é a conservação de processos naturais e da biodiversidade, através da orientação, do desenvolvimento

e da adequação das várias atividades humanas às características ambientais da área.

OBJETIVO GERAL E OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Objetivo Geral

Organizar áreas de preservação ambiental em pequenas propriedades de Paranavaí e região.

Objetivos específicos

Identificar espécies nativas que compõem a paisagem original da região noroeste de Paranavaí.
Contribuir com a formação dos acadêmicos do curso de Ciências Biológicas.
Auxiliar pequenos produtores rurais para regularizar suas propriedades rurais nas normas de
preservação ambiental.

PUBLICO ALVO
(Mencionar de forma sucinta os beneficiários e a(s) região(ões) de abrangência do projeto). 5 lin

Pequenos produtores de laranja de Paranavaí e região.
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METODOLOGIA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO
Serão selecionados acadêmicos do curso de Ciências Biológicas para atuar no projeto.

Estes acadêmicos serão capacitados através de pesquisas bibliográficas sobre o tema do projeto para

visitar pequenas propriedades rurais de produtores de laranja.

As visitas acontecerão para conhecer as propriedades e determinar uma área para a organização de

áreas de preservação ambiental.

Para a criação das APA será feita uma lista de espécies nativas de plantas e a obtenção destas

plantas será feita pela Coacipar.

De posse das mudas de plantas os acadêmicos retornarão à propriedade para a execução do plantio

das mesmas.

A Coacipar irá se responsabilizar pelo transporte e lanche dos acadêmicos até as pequenas

propriedades.

A equipe de professores e acadêmicos da Unespar fará o estudo de espécies nativas e organizará a

construção da área de preservação ambiental.

Referências:

FUNDAÇÃO S.O.S. MATA ATLÂNTICA / INPE.1990/1995 .Atlas da evolução dos
remanescentes florestais e ecossistemas associados da Mata Atlântica. Disponível em
<http://www.sosmatatlantica.org.br>. Acesso em: 03 mar. 2013.

MEDRI, M.E.; BIANCHINI, E.; PIMENTA, J.A.; DELGADO, M.F. & CORREA, G.T. 1998.

Aspectos morfo-anatômicos e fisiológicos de Peltophorumdubium (Spr.) Taub.
Submetida ao alagamento e à aplicação de etrel. Revista Brasileira de Botânica. 21(3).

MOSCHETA, I.S.; SOUZA, L.A.; MOURÃO, K.S.M. & ROSA, S.M. 2002. Morfo-Anatomia e
aspectos da Biologia Floral de Cabralea canjerana (VELL.) Mart. (Meliaceae). Acta
Cientifica Venezuelica. 53:239-244.

PAULA, A. S DE; RODRIGUES, E. 2002. Degradação da paisagem norte-paranaense:
um estudo de fragmentos florestaisSemina: Ciências Agrárias, Londrina, v. 23, n. 2, p.
229-238, jul./dez. 2002

RODRIGUES, E. 1993. Ecologia de fragmentos florestais no gradiente urbano de
Londrina. Dissertação de Mestrado. Universidade Estadual de São Paulo.
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SOUZA, L. A. & MOSCHETA, I. S. 1999. Morfo-anatomia da flor de Ocoteapuberula
(Rich.) Nees (Lauraceae). Act. Scient.,21 : (2), 343-348.

SOUZA, L. A. & MOSCHETA, I. S. 2000. Morfo-anatomia e aspectos da biologia floral
de Nectandramegapotamica (Spreng.) Mez (Lauraceae).Act. Bot. Bras., 14 : (1), 15-25.

SOUZA, L. A.; MOSCHETA, I. S.; MOURÃO, K. S. M. & ROSA, S. M. 2004. Morphology
and anatomy of the flower and anthesis of Metrodoreanigra St. Hill.(Rutaceae). Braz.
Arch. Biol. Tech.,47 : (1), 107-112.

SOUZA, L. A.; MOSCHETA, I. S.; MOURÃO, K. S. M. & ROSA, S. M. 2002. Morfo-
anatomia da flor de Guareakunthiana A. Juss. e de GuareamacrophyllaVahl.
(Meliaceae).Act. Scient.,24 : (2), 591-600.

SOUZA, L. A.; MOSCHETA, I. S.; MOURÃO, K. S. M. & SILVÉRIO, A. 2001.Morphology
and anatomy of the flowers of TrichiliacatiguaA. Juss., T. elegans A. Juss.andT.
pallida Sw. (Meliaceae). Braz. Arch. Biol. Tech.,44 : (4), 383-394.

SOUZA, L. A.; MOURÃO, K. S. M.; MOSCHETA, I. S. & ROSA, S. M. 2003. Morfologia e
anatomia da flor de PilocarpuspennatifoliusLem. (Rutaceae). Rev. Bras. Bot., 26 : (2),

175-184.

PRODUTOS/SERVIÇOS ESPERADOS
Este projeto objetiva criar áreas de preservação ambiental.

CONTRIBUIÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO
(Identificar de que forma os resultados esperados do projeto contribuirão no cenário científico,
tecnológicoe cultural ). 10 linhas máximo
A execução deste trabalho contribuirá com pesquisa nas áreas de Botânica e Ecologia pelos
acadêmicos de Ciências Biológicas.
As pesquisas irão gerar trabalhos que serão publicados em eventos científicos.

CONTRAPARTIDA NÃO FINANCEIRA DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE
Organizar a seleção de acadêmicos para atuar na criação de áreas de preservação ambiental em
pequenas propriedades rurais de Paranavaí e região.
Orientar os acadêmicos para identificar espécies nativas da região de Paranavaí para que as mesmas
sejam utilizadas para o plantio em áreas de preservação ambiental.
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LISTAR OS MUNICÍPIOS ABRANGIDOS PELO PROJETO
Paranavaí e região metropolitana.

2.9. Informações Complementares
a) Emissão de Certificação:( X ) Sim ( ) Não
Número de Certificados previstos: 15
b) Outras informações que julgar importantes.

Local e Data.

Assinatura do(a) Coordenador(a) Geral do
Programa de Extensão

Assinatura do(a) Coordenador(a) da
Proposta

Parecer Circunstanciado do Colegiado Parecer do Conselho de Centro de Área
(Obrigatório )

Data

Assinatura do(a) Coordenador(a) de Curso

Data

Assinatura do(a) Diretor de Centro de Área

Parecer da Divisão de Administração e
Finanças do Campus
(caso envolva recursos financeiros)

Parecer da Divisão de Extensão e Cultura
(Obrigatório )

Data

Assinatura do(a) Diretor(a)

Data

Assinatura do(a) Chefe de Divisão
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: COACIPAR COOPERATIVA DE AGRICULTURA FAMILIAR E SOLIDARIA DO PARANA
CNPJ: 15.124.542/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 19:16:33 do dia 29/05/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 25/11/2018.
 Código de controle da certidão: E6BA.ACF7.0711.85A2

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 018736651-41

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.124.542/0001-43
Nome: COACIPAR-COOP DE AGRICULTURA FAMILIAR E SOLIDARIA DO PARANA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 19/01/2019 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (21/09/2018 08:30:56)
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

COACIPAR- COOPERATIVA DE AGRICULTURA FAMILIAR E SOLIDARIA DO     CNPJ: 15124542000143

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários e não tributários relativos
à inscrição abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  21/09/2018  10h58min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
Paraná

14910 20/12/2018

Inscrição

COACIPAR- COOPERATIVA DE AGRICULTURA FAMILIAR E SOLIDARIA DOContribuinte:
Endereço: Rua 15 DE NOVEMBRO, 173 - Bairro JAD IGUACU - CEP 87.705-360

Código de Controle

CWXXEIBIWCNMBCZ1

Página 1 de 1

Paranavaí (PR), 21 de Setembro de 2018

RUA GETÚLIO VARGAS, 900 - CENTRO
Paranavaí (PR) - CEP: 87702000 - Fone:4434212323

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.paranavai.pr.gov.br
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Paranavaí, 03 de Outubro de 2018

Memorando interno 003/2018

A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS - DPC/UNESPAR;

Assunto: Solicitação de celebração de convênio com a Coacipar.
.

Encaminhamos a V.S. a documentação necessária para a

celebração de convênio entre a Unespar e a Coacipar. O aceite do colegiado

consta no item seis da Ata em anexo.

Atenciosamente,

Franciele Mara Lucca Zanardo Bohm
Coordenadora do Colegiado de Curso de Ciências Biológicas
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
E-PROTOCOLO DIGITAL

Assunto: MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO ENTRE A UNESPAR E A
COACIPAR

Protocolo: 15.421.137-3
UNESPAR - UNESPAR/GABLocal Atual:

GISELE RATIGUIERIInteressado:

DESPACHO

Prezado Pró-Reitor,

considerando  a  solicitação  da  Profa.  Franciele  Bohn,  por  meio  do
memorando 003/2018;

Esta Diretoria solicita parecer na Minuta do TERMO DE COOPERAÇÃO,
para prosseguir com a tramitação interna e celebrar o Termo.

Respeitosamente,
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
E-PROTOCOLO DIGITAL

Assunto: MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO ENTRE A UNESPAR E A
COACIPAR

Protocolo: 15.421.137-3
UNESPAR - UNESPAR/PPPGLocal Atual:

GISELE RATIGUIERIInteressado:

DESPACHO

Considerando a importância da parceria estabelecida neste convênio;
considerando  a  relevância  da  temática  abordada;  considerando  os
resultados  que  poderão  ser  gerados;  considerando  que  a  parceria
apresenta potencial de contribuir significativamente com a pesquisa e a
extensão da Universidade e; considerando que a minuta de convênio é
adequada aos  critérios  estabelecidos  pela  UNESPAR e  pela  legislação
vigente,  sou de parecer  favorável  a  aprovação do termo de convênio.
Sugiro revisão ortográfica no texto.
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Ofício nº 073/2018 - DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS/UNESPAR

Paranavaí, 30 de outubro de 2018.

Ao Senhor
Procurador Jurídico da Universidade Estadual do Paraná
Paulo Sérgio Gonçalves

Assunto: Parecer Jurídico

Senhor Procurador Jurídico,

considerando:

o Termo de Cooperação nº. 005/2018 entre a Universidade Estadual

do Paraná - UNESPAR e a Cooperativa de Agricultura Familiar e solidária do Paraná,

com a finalidade de estabelecer e regulamentar um programa de Cooperação

Acadêmica; não haverá transferência de recursos entre as partícipes; os custos

incorridos pela parceria serão de responsabilidade do Campus de Paranavaí; que o

Convênio não gerará exclusividade com a Cooperativa (Coacipar); a importância do

desenvolvimento de Projetos de Ensino na Universidade; a participação dos

graduandos;

Esta Diretoria, solicita a apreciação da Minuta do Convênio, com base

nas considerações acima citadas, bem como, dispensa de licitação.

Sendo o que se nos apresenta, renovamos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR
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Procuradoria Jurídica 

 

  

1 

 

PARECER N. 156/2018-PROJUR/UNESPAR 

Protocolo Digital: 15.421.137-3 

EMENTA: Acordo de Cooperação Acadêmica. 

Objeto: Minuta de Termo de Cooperação 
Acadêmica entre a Universidade Estadual do 
Paraná e a COACIPAR. 

Interessado(s): Diretora de Projetos e 
Convênios /UNESPAR e Campus de 
Paranavaí. 

I -  Histórico 

Encaminhado a esta Procuradoria, pela Diretora de Projetos e Convênios -, para 

análise e parecer, acerca da legalidade da Minuta de Convênio, com o objetivo de 

estabelecer e regulamentar um programa de Cooperação Acadêmica, entre a 

UNESPAR e a COOPERATIVA DE AGRICULTURA FAMILIAR E SOLIDÁRIA DO 

PARANÁ – COACIPAR, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ nº 15.124.542/0001 - 43, com sede à Rua: XV de Novembro nº 173, Jardim 

Iguaçú, Paranavaí/PR. Tudo nos termos do Protocolo Digital 15.421.137-3. 

O processo encaminhado está instruído para a presente análise, sendo a 

documentação pertinente ora elencada: 

Fls. 02 a 06 - Termo de Cooperação nº 005/2018, entre a UNESPAR e a COACIPAR, 

com os seguintes e principais apontamentos: a finalidade do programa é a cooperação 

acadêmica, nas áreas de atuação e interesse comuns, ficando a responsabilidade 

da fiscalização do convênio pela UNESPAR a Professora Doutora Franciele 

Zanardo Bohmserá, e pela COACIPAR, o Sr. Marcos Roberto Hawerroth França. 

O Prazo de vigência é de 2 (dois) anos a contar da assinatura. Com relação ao Ônus, 

não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes, que se 

comprometem a arcar com o ônus que advier das obrigações assumidas neste Termo 

de Cooperação. E por fim o foro é a Comarca de Paranavaí/PR, para dirimir eventuais 

dúvidas; 

Fls.07 a 14 - Anexo II - Formulário para Elaboração de Propostas; 

Fls. 15 e 16 - Ata nº 07/2018 - Reunião do Colegiado de Ciências Biológicas, e no item 

06: o colegiado aceitou o convite para firmar convênio com a COACIPAR; 
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Fls. 17 a 26 - Regimento interno da COACIPAR; 

Fls. 27 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, da COACIPAR - Cooperativa de Agricultura Familiar Solidaria do Paraná 

CNPJ: 15.124.542/0001-43; 

Fls. 28 - Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual da  

COACIPAR - Cooperativa de Agricultura Familiar Solidaria do Paraná CNPJ: 

15.124.542/0001-43; 

Fls. 29 - Certidão Negativa de Débitos Municipal da COACIPAR - Cooperativa de 

Agricultura Familiar Solidaria do Paraná CNPJ: 15.124.542/0001-43; 

Fls. 30 - Memorando interno 003/2018 da Coordenadora do Colegiado de Curso de 

Ciências Biológicas para a Diretoria de Projetos e Convênios, enviando a 

documentação necessária para a celebração do convenio entre a UNESPAR e a 

COACIPAR, informando inclusive o aceite do colegiado, conforme o item seis da ata; 

Fls. 31 - Despacho da Diretora de Projetos e Convênios para o Pró-Reitor solicitando 

parecer na Minuta do TERMO DE COOPERAÇÃO, para prosseguir com a tramitação 

interna e celebrar o Termo; 

Fls. 32 - Despacho do Professor CARLOS ALEXANDRE MOLENA FERNANDE, sendo 

favorável ao Termo do Convênio, sugerindo revisão ortográfica no texto; 

Fls. 33 - Ofício nº 073/2018 - Diretoria de Projetos e Convênios, para a PROJUR, 

solicitando apreciação da Minuta do Convênio, bem como dispensa de licitação, 

conforme expõe, verbis: 

considerando: 

o Termo de Cooperação nº. 005/2018 entre a Universidade Estadual do 

Paraná - UNESPAR e a Cooperativa de Agricultura Familiar e solidária do 

Paraná, com a finalidade de estabelecer e regulamentar um programa de 

Cooperação Acadêmica; não haverá transferência de recursos entre as 

partícipes; os custos incorridos pela parceria serão de responsabilidade do 

Campus de Paranavaí; que o Convênio não gerará exclusividade com a 

Cooperativa (Coacipar); a importância do desenvolvimento de Projetos de 

Ensino na Universidade; a participação dos graduandos; Esta Diretoria, 

solicita a apreciação da Minuta do Convênio, com base nas considerações 

acima citadas, bem como, dispensa de licitação. 
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Feito o breve relato, segue a análise jurídica do termo. 

 

II - Minuta de Acordo entre a Universidade Estadual do Paraná/ UNESPAR e a 

COACIPAR - Cooperativa de Agricultura Familiar Solidaria do Paraná CNPJ: 

15.124.542/0001-43; 

Considerando o escorço necessário, vale analisar alguns pontos, quanto à minuta de 

Cooperação entre a Universidade Estadual do Paraná/ UNESPAR e a COACIPAR - 

Cooperativa de Agricultura Familiar Solidaria do Paraná, em estabelecer parceria 

para desenvolver ações nas áreas de atuação e interesse comuns, como estudos e 

pesquisas, consultorias, conferências, publicações, ministração de cursos e programas 

de capacitação, realização de estágios e quaisquer outras atividades julgadas de 

interesse ou de conveniência pelos partícipes. 

Na missão de realizar o programa se destacam os seguintes artigos, ipsis litteris: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Constitui-se objeto do presente 
instrumento a estabelecer e regulamentar um programa de cooperação 
acadêmica entre a UNESPAR e a COACIPAR, nas áreas de atuação e 
interesse comuns. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO Os signatários deste instrumento 
não poderão utilizar o nome ou a logomarca do outro em quaisquer 

atividades de divulgação, como por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos, etc., sob pena de imediata rescisão do presente Termo, 
independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo 
das responsabilidades civis e penais cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA O presente Termo de 
Cooperação vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 02 
(dois) anos, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante consenso das 
Partes, através de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ÔNUS Não haverá transferência de 
recursos financeiros entre os partícipes, que se comprometem a arcar com o 
ônus que advier das obrigações assumidas neste Termo de Cooperação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO As partes elegem o Foro da 
Comarca de Paranavaí/PR, para dirimir toda e qualquer dúvida na execução 
e cumprimento do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

III - Da legislação 

A Lei 15.608/2007, que estabelece as normas sobre licitações, contratos 

administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná, dispõe: 

Art. 4º.Para os fins desta lei considera-se: 
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[...] 

XI – Contrato – ajuste firmado por órgãos ou entidades da Administração 
Pública entre si ou com particulares, em que haja um acordo de vontades 
para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada; 

XII – Convênio – acordo, ajuste ou instrumento congênere firmado por 

entidades públicas entre si ou com particulares, para a consecução de 
objetivos comuns, sem remuneração ou cobrança de taxas entre os 
partícipes; (Destaque nosso). 

[...] 

Art. 134. A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo Estado do Paraná 

e demais entidades da Administração depende de prévia aprovação do 
competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão 
das etapas ou fases programadas; 

VII - comprovação de que os recursos próprios para complementar a 
execução do objeto estão devidamente assegurados, se o ajuste 
compreender obra ou serviço de engenharia, salvo se o custo total do 
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 1º. Os convênios, acordos, ou ajustes que não impliquem repasse de 
verba pela entidade convenente poderão prescindir das condições 
previstas nos incisos IV e V deste artigo. (Destaque nosso). 

 

No Ofício n.º 073/2018 da DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS/UNESPAR (fl. 

33) salienta que: 

“considerando: o Termo de Cooperação nº. 005/2018 entre a Universidade 

Estadual do Paraná - UNESPAR e a Cooperativa de Agricultura Familiar e 
solidária do Paraná, com a finalidade de estabelecer e regulamentar um 
programa de Cooperação Acadêmica; não haverá transferência de recursos 
entre as partícipes; os custos incorridos pela parceria serão de 
responsabilidade do Campus de Paranavaí; que o Convênio não gerará 
exclusividade com a Cooperativa (Coacipar); a importância do 
desenvolvimento de Projetos de Ensino na Universidade; a participação dos 
graduandos; Esta Diretoria, solicita a apreciação da Minuta do Convênio, com 
base nas considerações acima citadas, bem como, dispensa de licitação.” 

 

Todavia, para sua celebração, o processo deve ser instruído pelos documentos 

elencados nos artigos 136 e 137 da Lei 15.608/2007, que estabelece as normas sobre 

licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do 

Paraná, que assegurarão a integral execução do acordo (convênio), verbis: 
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Art. 136. Os processos destinados à celebração de convênio deverão ser 

instruídos com os seguintes documentos: 

I - ato constitutivo da entidade convenente; 

II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém 

competência para este fim específico; 

III - prova de regularidade do convenente para com as Fazendas Públicas; 

IV - prova de regularidade do convenente para com a Seguridade Social 

(INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), e 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade de Situação (CRS); 

V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a 

serem implementadas e da quantificação de todos os elementos; 

VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente; 

VII - informação das metas a serem atingidas com o convênio; 

VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para 

aquilatação da equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pela 
Administração em decorrência do convênio; 

IX - especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os 

prazos de início e conclusão de cada etapa ou fase programada; 

X - orçamento devidamente detalhado em planilha; 

XI - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

XII - correspondente cronograma de desembolso; 

XIII - indicação das fontes de recurso e dotação orçamentária que 

assegurarão a integral execução do convênio; 

XIV - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

XV - declaração do ordenador de que a despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XVI - declaração do ordenador de despesa de que existe disponibilidade de 

caixa para pagamento das despesas decorrentes de convênio a ser 
celebrado nos dois últimos quadrimestres do mandato. 

Art. 137. A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no artigo 

anterior, devendo, ainda, contemplar: 

I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e 

definida; 

II - especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, 

principalmente as que competirem à entidade privada desenvolver; 

III - previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de 

forma parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e 
cronograma de desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações 
financeiras subsequentes; 

IV - indicação do agente público que, por parte da Administração, fará o 

acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, 
bem como a forma do acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, 
visitas e atestação da satisfatória realização do objeto do convênio; 

V - previsão de que o valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo 

se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo, dependendo de 
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apresentação e aprovação prévia pela Administração de projeto adicional 
detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com 
a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por aditivo; 

VI - previsão da necessidade de abertura de conta específica para 

aplicação dos recursos repassados. 

 

Assim, algumas formalidades essenciais previstas no Regimento Geral da UNESPAR, 

por sua vez, dispõe que, verbis: 

Art. 9º Compete ao Conselho de Planejamento, Administração e Finanças: 

[...] 

II. aprovar os convênios firmados entre a Universidade e outras instituições;  

[...] 

VI. deliberar sobre convênios, acordos de cooperação e contratos entre 

unidades universitárias e entidades oficiais ou particulares, para a realização 
de atividades didáticas e de pesquisa, bem como as concernentes à 
extensão de serviços à comunidade; (grifo nosso)  

[...] 

No caso de extensão, deve-se observar também o contido no art. 11 da Resolução 

11/2015-CEPA/UNESPAR. 

Em síntese, o presente acordo de cooperação acadêmica depende de aprovação do 

CAD. Porém, entende-se que poderá ser ad referendum, em decorrência das 

circunstâncias e conteúdo do acordo. 

 

IV - Conclusão 

Diante do exposto, essa Procuradoria Jurídica manifesta-se pela procedência jurídica 

do Termo de Cooperação nº. 005/2018 entre a Universidade Estadual do Paraná - 

UNESPAR e a Cooperativa de Agricultura Familiar e solidária do Paraná (COACIPAR), 

nos termos da minuta anexa, devendo ser submetido ao CAD, ad referendum, 

conforme oportunidade e conveniência administrativas, conforme Protocolo: 

15.421.137-3. 

 

É o parecer. 

 

Paranavaí, 19 de Novembro de 2018. 
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Paulo Sergio Gonçalves 
Procurador Jurídico - UNESPAR 
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TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PARANÁ E A COOPERATIVA DE
AGRICULTURA FAMILIAR E SOLIDÁRIA DO
PARANÁ, COM A FINALIDADE DE
ESTABELECER E REGULAMENTAR UM
PROGRAMA DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MP sob o nº 05.012.896/0001-42, com sede à Rua Pernambuco, 858 - Centro -
Paranavaí/PR, CEP. 87.701-010, doravante denominada UNESPAR, neste ato representado por
seu Reitor, Senhor Antonio Carlos Aleixo, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº
3.613.989-7/SSP-PR e do CPF 544.114.919-15, entidade autárquica multicampi e por delegação
do Senhor Reitor, a execução do presente Termo será acompanhada, pela Pró-Reitoria de
Pesquisa e Pós-Graduação - PRPPG, e sua execução se dará no Campus de Paranavaí e a
COACIPAR – COOPERATIVA DE AGRICULTURA FAMILIAR E SOLIDÁRIA DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº
15.124.542/0001 - 43, com sede à Rua: XV de Novembro nº 173, Jardim Iguaçú, Paranavaí/PR,
CEP 87.705-360, doravante denominada, COACIPAR neste ato representada(o) por seu
presidente, Ederson Aparecido Colussi, CPF nº 017.997.069 - 07 e RG nº 6.700.150 - 8
(SESP/PR) resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui-se objeto do presente instrumento a estabelecer e regulamentar um programa de
cooperação acadêmica entre a UNESPAR e a COACIPAR, nas áreas de atuação e interesse
comuns.

PARÁGRAFO ÚNICO. O programa de cooperação acadêmica aqui estabelecido e
regulamentado será tão amplo quanto for necessário ou desejável, incluindo a realização de
estudos e pesquisas, conferências, publicações, ministração de cursos e programas de
capacitação, realização de estágios e quaisquer outras atividades julgadas de interesse ou de
conveniência pelos partícipes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Caberá à UNESPAR:
I. garantir o estabelecido neste Termo e seus Termos Aditivos;
II. desenvolver os Projetos;
III. assegurar de que todas as pessoas designadas para trabalhar nos projetos e atividades

previstas neste Termo de Cooperação e em seus Termos Aditivos conheçam e
explicitamente e aceitem todas as condições aqui estabelecidas;

IV. acompanhar as coletas, processamento das amostras, divulgação científica através de
apresentação do trabalhos em eventos científicos, publicação de artigos e realização de
palestras;

V. treinar os acadêmicos para pesquisas de plantas e diversidade;
VI. organizar equipes para auxílio nas atividades de educação ambiental, pareceres técnicos

pertinentes aos dados coletados e processados, obtenção de licenças de coleta de material
biológico junto às instâncias competentes.
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Caberá à COACIPAR:
I. garantir o estabelecido neste Termo e seus Termos Aditivos;
II. assegurar de que todas as pessoas designadas para trabalhar nos projetos e atividades

previstas neste Termo de Cooperação e em seus Termos Aditivos conheçam e
explicitamente e aceitem todas as condições aqui estabelecidas;

III. disponibilizar a infraestrutura necessária para a realização das coletas de dados, dando
suporte físico necessário, e custos com transporte de estudantes e alimentação.

CLÁUSULATERCEIRA – DAEXECUÇÃO
O presente Termo de Cooperação resume os principais termos de um acordo proposto, que se
pretende desenvolver entre a UNESPAR e a COACIPAR. As Partes signatárias concordam que
as obrigações estabelecidas no presente Termo de Cooperação são vinculativas no que diz
respeito às discussões e qualquer disputa que possa surgir nos termos do presente, mas não há
nenhuma obrigação vinculativa.
I. as Partes concordam em fornecer uma a outra, informações necessárias para apoiar o

cumprimento pela outra parte das suas obrigações ao abrigo do presente Termo de
Cooperação;

II. nenhuma das partes fará comunicações públicas ou declarações quanto à existência ou
natureza do presente Termo de Cooperação, nem das atividades dela executadas, sem
prévio consentimento da outra Parte;

III. nenhuma parte será responsável perante a outra no desempenho do presente Termo de
Cooperação por qualquer dano indireto, incidental, especial ou consequente, inclusive
perda de lucros, seja em contrato, ato ilícito, responsabilidade objetiva, garantia ou de outra
forma;

IV. nenhuma das partes assumirá quaisquer outras responsabilidades, salvo na hipótese de um
partícipe ocasionar ao outro, por culpa, danos patrimoniais;

V. esse Termo de Cooperação é celebrado para o benefício exclusivo e proteção das partes
signatárias, e não pretende criar quaisquer direitos ou benefícios nos termos da presente
para qualquer pessoa que não é parte na presente.

CLÁUSULA QUARTA – DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS
Para cada novo projeto que se elaborar a partir do presente Termo de Cooperação, o mesmo
deverá ser anexado ao Termo, bem como seu cronograma de atividades. O projeto deverá conter
os seguintes itens:
I. justificativa e objetivos do trabalho;
II. nome(s) do(s) executor(es) responsável(eis) pela supervisão;
III. descrição das etapas do desenvolvimento do projeto, com detalhamento dos resultados a

serem apresentados ao final de cada etapa;
IV. prazos de execução, datas de início e de término de cada uma das etapas;
V. discriminação dos recursos humanos e materiais necessários para o desenvolvimento do

projeto;
VI. requisitos técnicos, administrativos e de suporte necessários para seu desenvolvimento;
VII. orçamento e fonte dos recursos e definição do índice de reajuste dos valores orçados,

quando for o caso;
VIII. cronograma de desembolso dos recursos;
IX. eventuais restrições de uso e divulgação de documentos, informações, programas,

equipamentos e demais bens ou elementos postos à disposição dos partícipes para a
execução do projeto;

X. outros pormenores que se fizerem necessários para a adequada execução do projeto.

CLÁUSULA QUINTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL SOBRE OS
RESULTADOS
Os resultados, as metodologias, os “softwares” e as inovações técnicas, privilegiáveis ou não, de
acordo com o Código de Propriedade Industrial/Lei de Software vigente e obtido em virtude da
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execução de atividades cobertas, por este Termo serão, em proporções iguais, de propriedade
comum das partes convenentes. Os resultados obtidos pertencem a ambas as partes. Assim,
entende-se que para fins de publicação de resultados deverá haver concordância entre todos,
com autoria aos indicados por cada instituição, seguindo os padrões internos de contribuição
técnica e científica de cada grupo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Cada uma das Partes poderá, para fins de pesquisa e
desenvolvimento, utilizar em benefício próprio esses resultados, metodologias, softwares e
inovações técnicas sem que seja obrigada a consultar a outra ou a pagar-lhe qualquer
indenização ou recompensa.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso um dos convenentes queira industrializar e/ou comercializar
qualquer produto resultante direto de atividades, fica acordado entre as partes, a firmar
previamente, instrumento específico, circunstanciando as condições de industrialização e/ou
comercialização e de divisão de contrapartida financeira a ser obtida.

CLÁUSULA SEXTA– DAFISCALIZAÇÃO
A responsabilidade pela fiscalização do presente TERMO DE COOPERAÇÃO por parte da
UNESPAR caberá a Professora Doutora Franciele Zanardo Bohm, portadora do RG
6.999.312-5, inscrita sob o CPF nº 031.441.989-60, lotada no Colegiado do Curso de Ciências
Biológicas, do Campus de Paranavaí, e pela COACIPAR caberá ao colaborador Marcos
Roberto Hawerroth França portador do RG nº 10.559.306 - 4, e inscrito sob o CPF nº
074.908.939 – 33.

PARÁGRAFO ÚNICO. Compete aos coordenadores a apresentação de relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas, acompanhado da prestação de contas detalhada,
no caso de envolvimento de recursos financeiros recebidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO
Os signatários deste instrumento não poderão utilizar o nome ou a logomarca do outro em
quaisquer atividades de divulgação, como por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos,
impressos, etc., sob pena de imediata rescisão do presente Termo, independente de aviso ou
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo de Cooperação vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 02
(dois) anos, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante consenso das Partes, através de
Termos Aditivos.

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
Este Termo poderá ser denunciado e/ou rescindido por qualquer dos partícipes, desde que
aquele que assim o desejar comunique à outra parte, por escrito, com antecedência mínima de
90 (noventa) dias. No caso de rescisão ou encerramento, em casos específicos, havendo
pendências ou trabalhos em execução, os partícipes poderão estabelecer Termo de Rescisão ou
Encerramento do presente Termo de Cooperação. As responsabilidades relativas à conclusão ou
extinção de cada um dos trabalhos e de todas as demais pendências, inclusive dos empréstimos
ou comodatos, aos direitos autorais e de propriedade dos trabalhos em andamento, bem como às
restrições ao uso de bens e à divulgação de informações colocada à disposição dos partícipes.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os motivos que poderão levar à rescisão deste Termo são: não
cumprimento das cláusulas deste Termo pela parte concedente ou pela instituição de ensino;
morte da parte concedente, pessoa física; extinção da parte concedente; e vontade da parte
concedente ou da Instituição de Ensino.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXCLUSIVIDADE
Ambas as partes poderão celebrar Termos de Cooperação análogos com outras pessoas jurídicas
de direito privado e/ou público, para o mesmo fim, objeto deste instrumento, não havendo,
portanto qualquer espécie de exclusividade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ÔNUS
Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes, que se comprometem a
arcar com o ônus que advier das obrigações assumidas neste Termo de Cooperação.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
Cada parte arcará com seus próprios custos e despesas incorridas em conexão com esta parceria.
Da parte da UNESPAR, o orçamento se dará pelo Campus de Paranavaí. As Partes concordam
em não realizar qualquer pagamento, direta ou indiretamente, a qualquer funcionário,
acadêmicos, coordenador, gerente ou representante das Instituições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
As dúvidas e os casos omissos serão solucionados pelos partícipes, nos termos da legislação
vigente e pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Paranavaí/PR, para dirimir toda e qualquer dúvida na
execução e cumprimento do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e
forma, que depois de lido e aprovado, vai por todos assinado, na presença de 2 (duas)
testemunhas.

Paranavaí, 17 de outubro de 2018.

ANTÔNIO CARLOS ALEIXO
Reitor da UNESPAR

_______________________________
CARLOS ALEXANDRE MOLENA

FERNANDES
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação

EDERSON APARECIDO COLUSSI
Presidente da COACIPAR

_______________________________________
JOSÉ LUIZ POVH

Vice-Presidente da COACIPAR

FRANCIELE ZANARDO BOHM
Responsável pela fiscalização

Professora da Unespar/Campus Paranavaí

MARCOS ROBERTO HAWERROTH FRANÇA
Gerente de Produção da COACIPAR
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Paranavaí, 19 de novembro de 2018.

Memo. 068/2018- DPC/UNESPAR

DE : Gisele Ratiguieri – Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR

PARA : Secretaria dos Conselhos Superiores da UNESPAR - Conselho de Planejamento,
Administração e Finanças - CAD

ASSUNTO: Apreciação do CAD no Acordo de Cooperação Acadêmica, entre a UNESPAR e a
COACIPAR

Prezados(as),

considerando o protocolado nº. 15.421.137-3 ; os pareceres da PRPPG e PROJUR; a última

Minuta inserida ao processo com revisão ortográfica: solicitamos através deste, à apreciação

do CAD, no Acordo de Cooperação Acadêmica, entre a UNESPAR e a COACIPAR, que visa

estabelecer parceria para desenvolver ações nas áreas de atuação e interesse comuns, como

estudos e pesquisas, consultorias, conferências, publicações, ministração de cursos e

programas de capacitação, realização de estágios e quaisquer outras atividades julgadas de

interesse ou de conveniência pelos partícipes.

Sendo o que se nos apresenta, renovamos protestos de estima e consideração.

Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR
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